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PAUTA 13 ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 26-04-2021

Projetos de lei

-Votação única do Projeto de Lei Ordinária nº 3/2021: Altera a redação dos dispositivos que
enumera da Lei Ordinária nº 2.318/18, de 11 de dezembro de 2018, que instituiu o Sistema
de Banco  de  Horas  aos  servidores  que  realizem atividades  extraordinárias  de  interesse
público e caráter excepcional;

-Votação  única  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  13/2021:  Autoriza  abertura  de  Créditos
Adicionais Suplementares e dá outras providencias.

Indicações

-Nº 62/2021, do Vereador Alfredo Gramm Sobrinho: O Vereador que este subscreve, requer
à Mesa,  depois de ouvido o Plenário,  o  envio ao Senhor Prefeito  Municipal  da presente
INDICAÇÃO, sugerindo a seguinte medida de interesse público: Para que o Poder Executivo
através da unidade competente providencie a construção de abrigos de passageiros a ser
instalados nas seguintes paradas de ônibus escolar/coletivo:

1 - Rua Francisco Mees, próximo ao nº2789 (conhecido como Morro do Suesenbach);
2 - Rua Francisco Mees, acesso ao Aeroporto Agrícola, ou próximo ao nº2789 (conhecido
como Morro do Suesenbach);
3 - Rua Ludovico Weiller, Bairro João Tozini;  
4 - Rua Domingos Salvador, próximo à  Rua Emma Schmidt;
5 - Início da Rua Guilherme Melchert, próximo à área de lazer);
6 - Final da rua Waldemar Werner;
7- Estrada Izabel, final de linha, nas proximidades da escola Guilherme Hauffe Júnior;
8 - Saída da conhecida Tifa Paholski, próximo a propriedade do senhor Laércio Paholski;
9 - Rua José Link ;
10 - Estrada Rio Paulo, saída da conhecida Tifa Gessner;
11 – Estrada Itapocú, nas proximidades da escola desativada Benjamin Tamanini;
12 - Rua João Tozini, defronte ao entroncamento com a Rua Emma Schmitt;
13 - Rua Vidal Ramos, proximidades da Escola de Educação Básica Teresa Ramos;
14 - Rua Abílio Lunelli, próximo as Carrocerias ADAM;
15 - Estrada Pedra d'Amolar, nas proximidades da casa da Família Anacleto, Tifa Palestina;
16 -  Estrada  Pedra  d'Amolar,  nas  proximidades  da  Prainha da  Oma,  conhecida Tifa  da
Cachaça;
17 - Estrada Izabel Alto, nas proximidades da residência do senhor Jorge Poerner. 
Justifico a presente solicitação, haja vista,  que os abrigos atenderão passageiros que se
deslocam à Jaraguá do Sul para o trabalho, bem como, abrigará os alunos que aguardam o
transporte escolar.

-Nº  63/2021,  do  Vereador  Alfredo  Gramm  Sobrinho:  Requer  à  Mesa  e  após  ouvido  o
Plenário,  o  envio  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  da  presente  INDICAÇÃO,  sugerindo  a
seguinte medida de interesse público: “Peço por gentileza que o poder executivo possibilite
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melhorias  nos  abrigos  de  parada  de  ônibus  da  rede  de  transporte  coletivo  e  municipal,
conforme seguem:
1)  Iluminação pública,  nas proximidades dos abrigos de passageiro de Corupá,  pois  um
abrigo de passageiros bem iluminado aumenta a segurança de nossa comunidade, inibe a
destruição do patrimônio público, bem como, é um clamor há vários anos de uma maioria de
nossa comunidade;
2) Pintura vertical nos abrigos de passageiros, expondo nossos principais produtos agrícolas,
ou seja, a banana e plantas ornamentais e/ou em outros locais próximos que possam ficar
visíveis aos visitantes e turistas.

-Nº 64/2021 do Vereador  Alfredo Gramm Sobrinho: Requer à Mesa,  depois de ouvido o
Plenário,  o  envio  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  da  presente  INDICAÇÃO,  sugerindo  a
seguinte medida de interesse público:  Peço à gentileza,  para que o Executivo Municipal
através das unidades competentes, dê prioridade à pavimentação das seguintes ruas:
-Rua  Francisco  Mees,  decida  do  Morro  do  Suesenbach,  até  as  proximidades  da  Ponte
Marcos Wulff, próximo ao Mercado Fossile;
-Estrada Pedra d'Amolar, em toda sua extensão até a localidade da Tifa Palestina.
Justificativa:  Indico  como  prioritária  essas  vias,  levando  em  consideração  há  grande
quantidade de veículos e caminhões que por ali trafegam, onde o alto índice de poeira acaba
por  prejudicar  à  condição de saúde dos moradores dessas localidades,  bem como,  não
conseguem permanecer com as janelas de suas residências abertas, impossibilitando que
tenham a casa arejada e ar puro, devido a grave situação de poeira. 

-Nº 65/2021, dos Vereadores Benjamin Tamanini, Cesar Antônio Rabock, Lairton Hartmann
Müller e Nilton Richter: Os  Vereadores  abaixo  subscritos,  vem  na  forma  regimental  e
após ouvido o colendo plenário, requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo
Municipal,  contendo  a  seguinte  indicação:  Para  que  o  Executivo  Municipal,  através  da
unidade competente da municipalidade, estude a possibilidade e, de forma organizada com a
legislação de trânsito, de instalar placa de sinalização turística - Bem-Vindo à Corupá -,  com
a exposição dos potenciais turísticos da cidade, na rodovia BR-280, trecho decida da serra,
próximo à área recuperada, onde o município mantém uma pracinha e acesso ao restaurante
Paraíso das Águas. 
Justificativa verbal.

-Nº 66/2021, dos Vereadores Benjamin Tamanini, Cesar Antônio Rabock, Lairton Hartmann
Müller e Nilton Richter: indicamos à mesa, após cumpridas as formalidades regimentais, o
envio  de  Expediente  Indicatório,  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  contendo  a
seguinte proposta: Para que através da unidade competente, estude-se a viabilidade e a
disponibilidade financeira de efetuar a pavimentação asfáltica do trecho faltante da Rua 7 de
julho, localizada no Bairro João Tozini.
Justificamos  a  presente  proposta,  por  tratar-se  de  um  anseio  dos  moradores  daquela
localidade  e,  considerando  que  a  maioria  dos  moradores  estão  de  acordo  com os  atos
necessários com a referida pavimentação asfáltica, conforme abaixo assinado em anexo.

-Nº  67/2021  do  Vereador  Alfredo  Gramm  Sobrinho:  Indico  à  Mesa,  após  cumpridas  as
formalidades regimentais e, ouvido o Colendo Plenário, o envio de Expediente Indicatório ao
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Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte indicação: Para que o Executivo
Municipal,  através da unidade competente,  providencie   melhorias  na rede de tubulação
existente na rua Francisco Mees ( Bairro XV de Novembro), trecho que compreende a decida
do  "Morro do Suesenbach".
Tal  solicitação  vem de  encontro  a  solicitação  dos  moradores,  devido  o  retorno  do  "mal
cheiro", haja vista que a tubulação ali existente, não comporta a demanda dos moradores
daquela área.

-Nº 68/2021, do Vereador Alfredo Gramm Sobrinho: O Vereador que este subscreve, vem na
forma  regimental  e,  após  ouvido  o  Colendo  Plenário,  requerer  o  envio  de  Expediente
Indicatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte solicitação: Para que
através  da  unidade  competente,  seja  intermediado  junto  a  Celesc  S/A,  os  serviços  de
instalação de rede de iluminação pública, na Rua Francisco Mees (especificamente no Morro
do Suesenbach).
O referido trecho, possui um mirante, com belo acesso do Seminário Sagrado Coração de
Jesus,  ponto  de  parada  de  ciclistas  e  turistas,  bem  como,  é  bastante  utilizado  por
trabalhadores que se deslocam a pé e de bicicleta, onde a iluminação traria maior segurança
naquele trecho e evitaria a depredação do patrimônio público.

-Nº  69/2021,  do  Vereador  Loacir  Campregher:  Indico  à  MESA,  após  cumpridas  as
formalidades regimentais e, ouvido o Colendo Plenário, o envio de Expediente Indicatório ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte solicitação: para que através da
secretaria municipal de infra estrutura, estude -se a possibilidade e viabilidade de:
1 - Efetuar a retirada de curva sinuosa na estrada da Tifa dos Milhões, após propriedade do
sr. Elcidio Jantsch (conforme fotos anexas);
2 - Efetuar a substituição de tubos de 30cm de diâmetro por tubos de 50cm de diâmetro e
arrumar  a  lateral  esquerda  da  estrada  que  está  caindo,  isso  500  metros  após  a  curva
anteriormente  citada na localidade da Tifa  dos Milhões,  já  na  propriedade do sr.  Álvaro
Fossile (conforme fotos anexas);
3 - Promover a roçada das laterais da estrada.
Justificativa verbal.

-Nº 70/2021, do Vereador Loacir Campregher: O Vereador que este subscreve, vem na forma
regimental e, após ouvido o Colendo Plenário, requerer o Envio de Expediente Indicatório ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte solicitação: Para que através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, estude-se a possibilidade e viabilidade de promover
melhorias na localidade do Pedra d'Amolar, conforme seguem:
1  -  Solucionar  o  desmoronamento  na  Estrada  Pedra  d'Amolar  Alto,  após  a  entrada  da
propriedade do sr. Olisses Jantsch, frente a pedreira, conforme fotos anexas, bem como,
alargar a pista eliminando curvas;

2 - Na estrada Pedra de Amolar Alto, perto da propriedade do sr. Altair Kiatkowsky, substituir
tubos de 30cm de diâmetro, por tubos  60cm de diâmetros, para evitar danos a estrada,
devido à pouca vazão  de água,  pois atualmente ocorre a transposição de água  para a
estrada, conforme fotos anexas;
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3 - Na Estrada Pedra de Amolar Alto, perto da propriedade do sr. Altair Kiatkowsky, analisar
a viabilidade de retirada de curva sinuosa, conforme fotos em anexo.
Justificativa verbal.

-Nº  71/2021,  do  Vereador  Loacir  Campregher:  Indico  à  Mesa,  após  cumpridas  as
formalidades regimentais e, ouvido o Colendo Plenário, o envio de Expediente Indicatório ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte solicitação: Para que através da
unidade competente, seja resolvido o problema de meia pista, existente há mais de dez anos
-  desde  a  enchente  de  2011  -  na  Estrada  Pedra  d'Amolar,  tendo  como  referência  as
proximidades do restaurante Prainha da Oma.
A presente solicitação, vem de encontro ao pedido dos moradores daquela comunidade, pois
trata-se  de  estrada  com  grande  movimentação  de  veículos,  caminhões  e  motocicletas,
devido  a  existência  de  pedreira,  restaurante  e  escoamento  agrícola  (bananas  e  plantas
ornamentais).

-Nº 72/2021 do Vereador Alfredo Gramm Sobrinho: O Vereador que este subscreve, vem na
forma  regimental,  e  após  ouvido  o  Colendo  Plenário,  requerer  o  envio  de  expediente
indicatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal, contendo a seguinte proposta: Para que o
Executivo Municipal, através da unidade competente, elabore um projeto e ou/programa, no
sentido de promover campanhas de engajamento da população, para adesão e a prática de
reciclagem. Assim como tome iniciativa e venha a desenvolver e fomentar  projetos através
de  incentivo,  objetivando  o  destino  correto  e  reaproveitamento  de  materiais  recicláveis.
Reciclar é necessário, projetos não faltarão e, como resultado desses projetos, cremos num
rápido retorno à nossa cidade, com  recursos não apenas da venda dos recicláveis, mas
também  por  estar  cumprindo  à  exemplo  de  outros  municípios,  com  a   legislação  que
estipulam prazos para  o correto destino dos resíduos sólidos.

Requerimento
Nº 12/2021, do Vereador Alfredo Gramm Sobrinho: Requeiro, na forma regimental e, após
ouvido o Colendo Plenário, que através de OFÍCIO desta Casa, seja solicitado e obtido junto
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, as seguintes informações:
1) Qual o nome do Secretário responsável pela gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU);   
2) Qual a empresa que promove a coleta RSU?
3) Cópia do Contrato e/ou contratos da coleta atual;
4) Números da geração e coleta de RSU (toneladas por dia/mês, números de empregados e
veículos?
5) Seja informado a esta Casa de Leis, qual o atual cenário da reciclagem no município de
Corupá, se existe cooperativa? Catadores avulsos? Se o município possui controle sobre a
coleta de reciclável? Onde funciona o depósito, de que maneira é estocado o lixo reciclável?
Tal  solicitação faz-se necessária para auxiliar  no desenvolvimento de programa de
coleta seletiva e, apoiar os recicladores existentes no município de Corupá.
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